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Substirurivo do :::enado a0 Prcljeiü de Lei da
Câmara n° 26. de 1995 (PL n;) 3.970. de
1999, na (asa de ongêm). que "dispõe sobre
a participação das partES interes::;adas nJS
reuniões de órQ:àos cole!:!:iados da

~ ~

Administração Pública Direta".

Substitua-se o ProjEro pel0 séguinte:

Dispõe ::;obre J participação da~. a::;sociaçõ,::s,
entidade::; de classe ~ ::;indicatos nos
colegiados dos órgão.:: da Administração
Pública Federal.

o Congresso Nacional decreta:

Art. I" É a::;::;;:gurad3. nos (üJ.:giados do.:: órgií0s da .~Jmilú::;lT:1I~.10 Pública
Fed.::ral. a participJç3.Co do::; trabalh3dores e .:mpregadore:.. arr3V~::; de sua::; associações.
entid;:;d,:$ dê dãsse ~ sindicJtos. sÇmpre qu,: seus inter,::se:: ::;.:jam I)by:to d,: discussão ê

deliberação.
Parágrafo único. É' aS':égunda. ;) t(,do::: o:::: presemt::. J paldVT3. duranté J.5

discussGes. sem dirêito a ddiberação.
Art. 2" Estes cc.kgiad0s siic. übrig2do::; J comuniof. CGm .1ntêced,~ncia mínima

dê dez diJ.s. às partes intw:ssJ.d.::1::;. ::;übre dS r.:unic.t~ ê Objélo d.: sua discussão .: ddibtração, ,
Art. 3" As entidadés que preténdam participar da:::: r.:uniões düs cülêgiados.

enviarão. nc. mi:·:imo. rrés r::: pr.:sént.lftt.::::. ê01 confomlid2!d.:: uJrn ::;.::U::: ESUi[utO::;. para a

defesa de seus int~resses.

Art. .:lO ~.erá fom.:cidá à: ,:nridade::: prr:::::entê::. ('~pid da:: ;ira:::: d,:,,::: :::e:::i;,:::: dos
colegiado::;. cont;:ndo as decís.5e::: tomad;::,s ê J. rc_~p.:cliva fundaméntaç50.

Art. 5° O P0d~T E:·:ô;cutivo r,:~ubm.entari I:~ta L:i nl) prazü d;: n0vr:ntz! dias a
panir da data de sua publicação

Art. 6° Esta L:i r:ntra .:rn vigc.r na data de: SU3. public;Jçào.
Art. T P.cvogam<c a.:: di:::r.o:::iç.Se:: ':01 cünrririo.

Senado FI;deraL, ,:m ) 5" de maio de 199ó

r-- C"""' c:::::- ()
~-0'J--\ ~

Senador Teotônio Vilela Filho
Primeirü Vice-PresidentE: do Senado FederaL

no exercício da Presidência
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SINOPSE

Projeto de Lei da Câmara n° 26. dt 1995
(PL nO 3.970, de 1989. na origem)

Dispôe sCtbre a partIcipação das
associaçôes. entidades de classe e
sindicatos nos colegiados dos órgãos
da AdministrZtção Pública Federal.

Aprêsentade! pelo Deputade, Rjcardo Fiúza

Lido no .:xp;;diénlé dú Sé5Sãc} d.: 15/::;/95. ç publicado nc. DC?~ (Seção lI) de 16/3/95.
De::pachado 8. Cümiss50 de COI1::tltuiçJo. JI1stiça é Cidadania.
Em 30111195. Ir:irura do PJ.reu:r nO 790/95-CCJ, relatado pele. ~.:nàdclr Francelino
Pêréira. ne.:; t.::rmos do Substil.UllVO que: ;JpreSêma (Emenda n° l-CCJ). É abeft(j o prazo
durarlte cinco SéSS0êS ordinárias. a firi1 dt rêu:bu eITi.:ndas. n05 téITn05 de, art. 235. lI.
·'d". do Regimento Interno.
Em 11112/95. a Presid~nc.ia u.imunica ao Plenário Co término dc, prazo. para
apr.:~entaçZ;(, ,lê em.:ndJs ao prüj.:ro. sendo qUê ac. mesmo não foram üf.:recidas
emendas.
Em 14/5/96. di::,cu::::.20 ulcerrJda ::::ém Jpr.-:::entaçàü d.: êITlêndas. a matéria .~ d:ida como
definitivamente adotada. ne.s t.:rrnü5 de. ére 234 do Rê2:imêl1lü fntêrno.
À Câmara dos Dêputadüs com o Oficie, Sf/l:o··l·) '-{ " J;. .15/í:.-;5!7G

Oficio nU ~ A0 (SF)

Senhür Primf:iro-~êcretáno.

Comunico a Vossa ExcdenCla que I) Senado federal aprovou,

em revlsão. nos termos do substilutivo em anêXO. (I Projr:ro Uê Léi da CfuTlara nO 26, de



1995 (PL n° 3.970. dE 1~)::;9. na vngêm). que "disp.3.:; sCrbrE J. partIcIpação das panes._-_ .... _._-_._. ---.._.._-
int,:ressad.Js nas reuniões de 6rgã(ls. cCrl.:giadüs da Admir,!sr'-Jçilo Pública Dirua", qUê ürJ

encaminho, para apreciaç:àv dessa CZ!5a.

Em an'::XG. restituI) um düs aut0gr"fGs do projr:[O ünginálio.

~enado FederaL Em 1j Uê maio de 1996
/

~v
Senador Ney Suassuna

Primeiro1Secretário, em exercício

A Sua Excelência o SêTLhor
Depurado Wilson Campos
DD. Primêiro-:;êcretário da Cimaa dos Deputados

I - RELATÓRIO

o prc,jE;t.:. dE; lei em epígrafe ~.retE:n,jE: cliar um in=trumentl]

10!}~1 qUi? ~16n"(lita 8 p,:irii(i~18.~~ü de terci?ir.:,;: intere::::'8dc,.3 na~ ['<suni':,€;:: de

delitler3.::~k.d,:; ':'rg§():?, ':'-J:dE:~i:,,j(os dE! 3,jmini::.tr;:,,~~k. ~oIJblic3 dirda.

o ~,r.:.jd,:t fe·i aprervad(o na C,~mara .jos Deput3,jrJs e
enVi3d(i 3[, Senad,:, F~ef;31 em 14 dE: m8r.~c. di? Ft9S, ter,,),) sidü ~d,)

~; \ /
naquela Cclsa Revi~::,(ord na f,:,rma dE: um 2ub:;titutiv'J.

5
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CI:.mpete-nC'3, engc>, a~,r~(:lsr 3::~ .~It~rsl;:':'c,,: intrüdu=ida3

~,~Io:) sub:=titutiv(, d.:, S~113dl) F2de.r31.

É I) relatório.

11- VOTO DO RELATOR

A transformaçàc, de~te pr,:,j2to E:n1 n,xma 16g.31 dotsrá a

sociedade de um in.:.trurnent,) d.::rnouáti(,,>, mCtdern.:, oS efi,~i8nt2 n:'i defesa de.

seus legítimos direitos.

CumpriS-.:.e ,je~t3G3r; tréin::.p3r~nci.? que:H3 (:t,:,nferida 3

(clndut;;, da Adrnini~.tl'aç3,:, fll) 2·E:U pr')(:8S:;':' decl:::,:,n,:" urn5 ve= quiS tc,d3::'. Sl5

p3rt8~ intH'::2Sgd:'is ters,:· ';j ('-'p(ortunid;=ld~ dE: SE:rem ,)uvid::t3 e t3mb~m de

cl)nh~c.sr a fLlndõment31~§':' 1j:;.3da pelc'2 ;:-.drnini,:.tradüres na ':DnsuflE:I';:3') de

seus atos.

Aí) prc,plClar '3 pSlrticipa,;;3Ct de ter(:E:irc,s na f'Xn13Çâo dEIS

decl:,:c'l2s, e:=tabel~(:ç,-2E: urna fNrI1a ,je 2·8 ~,rr::v8rlir les5(' ~ dirsit,:,~. e intE:re~::·es

legítim,:,;::, atsnu,md.:, 3::· dSn1snda::; judic.iais a.::er'::8 d:,:3 ;:Jt'):3 ;?'Jdrninistrati ....c,3

públiu:)s.

.As altt=::r3çJ:'82. intr,:.du=idas pelo 2snader Fed~rSlI por n1E'io

d,:, 2ub::.titutiv,j em tsL~ pl)d~m=sr5S".sirn 2irltetiz::tda3:

1) m.:"jifi'::a CI caput d.::, art. 1C', dônôc· umô rsôaç.§,'] mais

c/.3Irs <5 (Itj&tiva ;:tL' di::,pc<JtivC1, 3~177, c,::)rdUdr), s/terár L' .~eu

teor.

2) rec·rÔsna .:' t.:::... to .:1 fim de tc·mar mais {#lei/ ~ua

compreen.são').

3) remetê .sua rêr]u/ame.ntaç.?í.:. a,) PCider Executi...·ü, uma

ve::, que 1709 neceE.sidads dê cert,x. dsta/h5m'1f71/-i~



Ent~n,j8rn('c3 que :ss ~llg~3t':12.2. 3pre~E:'nt3(j.32. ~'E:l.3 (::,3::';3

P,:;-vi.:or3 n:3eo alt~ram ('o pr.:opél~.it(1 dc, ~,rc,j-==t':l originsl, rna.~. muitc. (:c)ntribUE:ITI p:3r3

o3~!ert8il~c,amer,tc, dCI 2.el.l t2·io, ra=:3ü pela qU81 r,:;c.,:.m,::,ndarno::: .~ ':;-2.t.~ (j(out:3

C(lrni::.~~;§t) 2l aprovação do Pr,:,jelo de Lei nC
' ~;.'370-C, de '1 :~133, na füm13 d,J

substitutivI) do Senado Federal.

de 1997.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Aclministração e Serviço

7

pela aprovação do
Lei n 2 3.970-B/89,

Público, em
unanimemente,
Projeto de
Relator.

reunião ordiná.ria realizada
Substituti,ro

nos termos

hoje, opinou,
do Senado ao

do parecer do

Estiveram presentes os senhores Geputados Osvaldo
Biolchi, Presidente; Noel de 01 i veira, 11iguel Rosset to, José
Pimentel, Jovair Arantes, Jair Meneguelli, Zaire Rezende, Zila
Bezerra, Chico Vigilante, Paulo Rocha, Ar 1 indo Vargas,
Valdomiro Meger,Luciano Castro, Benedito Guimarães, Mendonca
Filho, Sandro Mabel, Agnelo Queiroz, wilson Braga, João Mellão
Neto, Eraldo Trindade, Maria Laura, Milton Mendes e Valdenor
Guedes.

Sala da Comissão, em 09 de abril de 1997.

Deputado OSVALLú BIOLCHI
Presidente
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PARECER VENCEDOR

1- RELATÓRIO

Trata-se. de Substitutivo do Senado Federal ao
Prc.j&to de 18i nO 3.970-8, de autoria do Deputado RICARDO FIÚZ/\,

que disciplina a participação de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas,
plJblicas ou privadas, nas reuniões de órgãos colegiados da
administração pública direta federal.

o Substituti,/o em e:·:.3me modifica a ement21 do
projeto (original, reordena (J te:·:tc) da pro~ICo~i{;:3CI e propôe .3

regulamentação da matéria pelo Pc,der Exe(:utivo.

A Comi~.8:~ü de Trabalho, de Jl,dmini~traç3o e
Serviçcl PIJblic() desta Casg g~)rovou, ni) rnéritcI, [JcJr unanirnidade, I)

Substitutivcl em comento.

Cabe a este

regimentais, 3 apreciação da
constituciúnal.id3de, juridicidade e
.quanto ao mérito.

É (I relatório.

11- VOTO DO RELATOR

6rgão Técnico, nos termos
matéria, ~üb o prisma da
técnic:3 legislativa, t,E;m .:;omü



Sub.~.titutivü do Senado Federal at~ndé 302. r~quisitos c:e,nstituciünais..
refe rentE;2· .3 iniciativa e :3 com~let~n,:i~ legi ::.Iativ3:3 e n§c, 3frc,nta
qualquer princípio geral dCI direito.

Analisando í) Substitutivcl süb ,j prisma d.3
constitucionalidadê material, concordamos com (i P.8lator ROLAN O
l...P\VIGt~E, de:signado para proferir parec:er 2.obre 3 matéria, '110

sentido de ,~ue ü art. E/' da proposiçãcl incorre em vício de
inconstitucionalidade, ao determinar ao Püder Executivo a tomada de
providência que é de sua exclusiva competê:ncía, conforme já
decidido por esta Comissão reiteradamente, a teor do Enunciado da
Súmula de Jurispridência nO 1.

Para 3fa~tar (, vícic. de lIlc.onstituciünalid.3de
dete,::tadü. elabCJramüs a 2.ubeménda 2L1pre:~~.iva em ane~·~IJ.

f1. técnica legislativ3 e .3 red.31~.:~o utili::::3das não

demandam reparos.

Quanto a,) mérito, apó.~. di::cu2.:::3(, d3 matéria, esta
COI1li.~.são ~ntendr?u I~U8 a redação propüsta pelo Sen:::tdo Federal ao
~jrcljetCJ rxiginal é mais restrita, motivo pelo qual deliberi)u no sentido
da rejeiç.3c, do Substitutivo, com vistas ao re~t3belecimento do te:~:to

original da Câmara dos Deputados.

Em face do exposto, votamos pela
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa do
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de lei nO 3.970-8, de
1989, com a subemenda ora ofertada, e, no mérito, por sua
rejeição.

9

Sala da Cümissão, em ,;'.{ de. dE: 2001.

Deputado MARCOS ROLlM
Relator
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SUBEMENDA SUPRESSIVA

Suprima-sE: o art. 5(\ de. Substitutivo do Sénado
Federal 8(· Prc,jet0 de Lei n° 2,97CI-8, dé 19é;9, rênumerandü-~.e (.:3,

demais.

Sala da Cümi~.saL\ em .~j 4

/l
i

de é~~
--./-------

de 2001.

Deputado MARCOS ROLlM
Relator

"I - PARECFR DA íOMISSÃO

A Comi=:sJü dI: Cc.n::.tituiç::J.() ;: Ju::;tiç:;::t ::: de Redação, em
reunião ordinária rt:.ali:::::ada h.)j.::, 0pin(iU unanimemente pela
constituci(}nalid3dt, juridicid3de, l.~cnic3 1.::gdativ3, com =:ubem,:nda, ê, no
méritü, p\:la r(~j,:içJG do Sllb~titutivü do Stnad() F,::deral ao Pr.)jetü de Lei nO
3.970-8/39, nos t,:rnlüS do parecer di) Dcput3dü Marc:ü3 P-ülim, desi6'llado
P.,:13t0r do v.::ncCdl)r. O par.=:ccr d.) Deputad,) r_oland Lavigne, passou a
constituir voto ~m separado.

E::-tiví::ram pre=:entes ü=: S,:nhorr;s D,:,putados:

Inaldo Leitão - Presidcnt.:, Zenaldü C0utinho e Osmar
Serr3~li(} - Vi~e-rresidenles, André 8ena~si, Custódi(, Mattü'::', Fernando
Gon,;alvt=:, t-.lluri!o Dümingos, Iklsün Ma.rche=an, Ik'lsün Otüeh, t IeL:.on
Trad, Ricardo Ferra.~o, Ronaldo C:,:zar Cüelhü, Zubié Cobra, Aldir C3bral,
6Lnt'J~n'Ü íar},-, rJ . v.:u-,nu~Ç>r Rr--'<:; 'a,me ~.tfa..rt'ns ~.1·-rr.ni Tür';l3rl P'~'er; , an,~im• ••• --' J _., _ '_ ...... ,... ...... .. '-Ia. ') v. -,"I. b .. ') ............. &.....o ..... :-a. ........ ,

P.... ,'1Ir: "1r.(Trtlh:O;c.,. f''-=-'';n·-.L-1r (";. ...:....-r , ...- \r;l,,-·-.r Rr.-.L'l r,'rl·rl r,n.-. <: ..... Ie~
(J( _. l'" "AOt.. (.LC_':", ['---'01 "U'~'-i -,,-·i .-11.·_', " ..... lu. ·_'-"-' .... U, _ .31 _1"o...&. .. l..1..J ,--,u. ,~,

r;"'·"·n rr~l·t·- Jr"': 0n"r' l - flI1:·-4-" t:>;l-c./"z·r r;lI-- D-.--I- 'll'rn rr Jrc-';.jl..,I'J la • ç lU':"'''} .J...,l"':.. àli •.:~,. l·.... ~;iGC.., .. _1.0'_ lJ ·'lUll'-(,. C_ed(_:il~J ~ d Hiâ, '-'v'_'



Dirc.:u, J(J~é Genuíno, Lui= Eduardü Grc.enh:dgh, Marcos P.olim, Au~usto

Farias, G::rson Peres, Ibrahim Abi-,ó,.d:el, Akxandre CardüsIJ, José Antônio
Almeida, SérgilJ Miranda, Fernando Cüruja, J0sé F.0bertfj 8at'Jchio, Luciano
8ivar, L~ü Ald.ntar:l, Cláudiü Cajadü, Luís Barb(r::.J., Maml) Benevides, nela
P...üdülfo, (l-.:;valdü r.tis, Prüfessür Lui=inhü, Arj f-:'ar3 ':: Dr. Beneditij Dias.

SaJ7~_de abril de 2001

Deputado INALD() LEITÃO
\ Presidente

\

\~

11

demais.

o . ~,OJupnnn-sr:- G :lr1.. _ df) sub::.:titutivG. fi~nurnê.'rando-::;e os

I - REL\TÓRIO

Sala da Crjmi::são, ·::m 24 de abril de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

Oriundo da Cârnara dos Deputados. 0 atual Projeto de Lei n°

2.970-C. de ! 039, V.:;n1 COil1ü subSlilulivo dü Scn;}do F.:dcral à proposta a.qui aprovada, e
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que tr&ta ti;:. parti,:ip81;ão d,~ têrC':-IrIjS, p.;s.::c.as fi:icas ou jurídicz,s, pública~ ou plivadas,

nas r,,:uniôes de órgãos cokgiu:lüs da Adminislnl~JrJ Públic) dirda f.;dêral e outras

disposições pertinentes.

~~o uso de SUil iltribuição rC:Vlsüra, prüpõê Zlquêla CâmãIZt Alta o

ora substitutivrJ sob I>:arn,~ qu,: müelifica ZI emUilz.: dá nova redação (lü arl. 1°, túmando-o

mais 3ju.:.tJ.dc. à técnica Ic:gdalivz, .. S':IT1, cc,ntudü, Jlt.:raJ seu otj.::livü; é, !J,jr fim, prüpõr;:

uma rêo:lrd.;n<lI~Jü dü t,~:{tú e sua r.~gulamenta,~ãü pele. P'jder E:<ecutivo.

t Li! Comissão di; Trabalhc" de Admini.:;tré,;ãü e S,;rvi,;ü Público,

dêsta CJ.S:2 .. ü substilutivü do SenJdc, Fedêral nE'[f::C,~u :J.prüv3.~ãü unârlimê daquel.:. órg§o

técnico.

Cab,~;) ê::-tJ Cümi::ãü de Constitui,~ã,) ê Justiça e de F..;:d3.çãú, nos

l.::rrrl'):.c r.::gim,;nlais, <. ::.pr,:(:ia.~â(J da matéria, do) pünlü d·; vista da sua cün3tituciünalidade,

juridicidZ1d.: e t.~cnica kgislativ&., bem CÜIT1Ü quantG ,,(o m.~IÍto.

É o relatório).

lI-VOTO

o substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.970-B. de

1989. supera os requisitos cl)nsliiucionai~. atincmes j espécie e .2f::içoJ<:,'; dÚ ordenZúTJénto

jurídico vigente.

No ~ntanto, ;] proposição, no seu art. 5°, incorr.:: .::m víciú de

inconstitucional idZ!dc. :lO dç(.::rmimr DO Púc!.:::r E:(çCUl.ivü a tomJr providência qu;~ é de sua

comp,::téncia ,:::·:e.:utivJ. cr:.nfor.Tle jó. décididc. r-'Gr '::StZ! CCJF'. de: fürm& r,:;ii.eráda, ;] l'=úr da

Súmula da Jurisprudência nO 01.

:\~"im. ao lito de afastar o vício de inconstitucionalidade

apontZldo. suger;mc\C .' ::neX:l emenda para expurgar do subslitulivo em tela o art. 5°.

Doutro bdo estão irretocúvcis a técnic:l legislativa c ;] redação

utilizadas, não exigindo reparos.
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Finalmente, quanto ao mérito, a proposir;:50 em foço afigura-se-nos

justa e opol1una. mcr,::c.:::ndo a aprovação d,:::ste Órgão Colegiado.

Em face do <::{posto. nüsso voto ,~ pela constitucionalidade.

juridi<::id;:..dê é boa itcnica legislativd de. Sub3litutivo do ;:;,::nado F,::déral 30 Projeto de Lei

rio 3.970-R dr: 1989. e, no mérito por SU& ar-.rüvaç50., nos krmos dJ ,::rnênda ür3 o[úiada.

Sala d;] Comissão, em ) ~d,: ~ 4199fl

\/\7L
Deputado ROJ"NJL-{~E

:1 to ~llYj
I
I
i,

EMENDA SUPRESSIVA N°

~uprima-sé o afi. :;0 '~o Substitutivo, rcnurnerando-s,: os demais.

Se'-:TetJ.rb Esped.ll de EdilúT::.ç3(. e Public.l.;:ões do) S'::UJJo Federal - Br.lsili:l- DF


